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PREFÁCIO 

É com todo júbilo que prefacio esta prec: 

ção do professor Rogerio Schietti Cruz à Ciênc 

cessual Penal brasileira. Como de outras vezei 

cou obras jurídicas de fôlego, o autor nos atiçí 

com o vigor e a originalidade do seu pensarr 

mas que subjazem à atividade punitiva do Es1 

Na presente obra, fruto de sua tese de dm; 

rante a Faculdade de Direito da Universidad1 

Rogerio Schietti Cruz teoriza sobre os conto 

regra do processo penal. milenarmente conh 

bis in idem, e mais modernamente compree1 

vertente prioritariamente voltada à proteçãc 

Isto com o declarado propósito de não permit 

do acusado a mais de uma persecução pena 

material. não autorizar duplo apenamento 

mesmo fato. 

Após delinear a evolução histórica do insci 

car os avanços e retrocessos do tratamento ju 

em debate, Rogerio Schietti se fixa na import 

do ne bis in idem pelos dois grandes ramos do 

tal, mostrando que, enquanto para os países e 

postulado mais se aproxima do conceito e e 
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